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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2032 de 04/02/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
Processo: 405/2015 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de ferramentas 
Valor: R$ 61,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: WP SISTEMAS REPROGRÁFICOS E IMPRESSÃO LTDA - ME 
Processo: 336/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Locação de impressoras 
Valor: R$ 15.150,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
Processo: 339/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 567,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL - ME 
Processo: 349/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviços de reprografia 
Valor: R$ 300,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DIVISA VEÍCULOS MP LTDA 
Processo: 338/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviços de transporte 
Valor: R$ 7.240,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO - ME 
Processo: 508/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais para o almoxarifado 
Valor: R$ 8.653,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
Processo: 384/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais para o almoxarifado 
Valor: R$ 74,70            
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO   Nº  4240  DE 19  DE  DEZEMBRO  DE  2014. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e 
 
CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 1.077, de 05 de abril de 2004; 
 
CONSIDERANDO as informações da Comissão de Desenvolvimento Funcional do 
Magistério constante dos Processos protocolizados nesta prefeitura; 
 
 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam os servidores do Quadro do Magistério Público Municipal 
ocupantes dos cargos de provimento efetivo constantes no Anexo I deste Decreto, 
enquadrados, na forma do capítulo III, artigos 41, 42, 43 incisos I, II e III, 44 incisos I, II, 
III, IV, V e VI, 46, 47 parágrafo único, 48 e 52, por terem alcançado mais de 70% 
(setenta por cento) na avaliação. 
 

 Art 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições encontradas. 
 
 
 

Paty do Alferes, 19 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

Republicado por motivo de correção. 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de 

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA 
SOARES -Secretária de Educação: -
Secretário de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e Gestão: 
-Secretário de 

Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
-Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
-Secretário de Ordem Pública 

e Defesa Civil (interino): 
-Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIO AVELINO DE 
MOURA NETO-Vice Presidente: AROLDO RODRIGUES 
OREM-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-2º 
Secretário: CELSO GRANJA PIRES-Vereadores: LUCIANO 
DE ALMEIDA-EDUARDO DE SANT’ANA MARIOTTI-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-EUNÍCIO TEIXEIRA DOS 
SANTOS-NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL 
MELLO-Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD 
COELHO-Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES-Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANA-Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 006 / 2015 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido, CLAUDINEI DE SOUZA RODRIGUES, 
Matrícula nº 204/02, do cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 2015. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2015. 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 007 / 2015 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido, CAROLINE MARTINS GOULART, 
Matrícula nº 205/02, do cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 2015. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2015. 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 

P O R T A R I A   Nº   023/2015 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 004/2015 – SMACT de 
13/01/2015; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-02 do servidor VITOR NUNES 
MOREIRA, MOTORISTA ¨E¨, lotado na SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENT, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 04 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2015. 
  

RACID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 024/2015 - GP 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso II e parágrafo 2º da Lei Municipal 
nº 1.884 de 09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de composição do Conselho Municipal de 
Previdência – CMP; 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 004/2015 – PATY PREVI, de 02 de 
fevereiro de 2015 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho 
Municipal de Previdência – CMP, para o biênio 2013/2015: 
 
I – PRESIDENTE 
 
Jaqueline da Silva Lustosa; 
 
II – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 
Titular: Jaqueline da Silva Lustosa 
Suplente: José de Jesus Lopes 
 
Titular: Paulo César Gomes de Oliveira 
Suplente: Cátia Maria Concentino 

III – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 
 
Titular: Antônio Carlos Teixeira Pereira 
Suplente: Lucimar Pecoraro Marques 
 
Titular: Cleusa Maria de Freitas Portugal  
Suplente: José Antônio Doro 
 
SINDISEPPA 
 
IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS 
 
Titular:  Rogério Brum Rodrigues 
Suplente: Nilza Maria da Conceição Silva 
 
Titular: Miriam de Lucena Oliveira 
Suplente: Paulo Henrique Zacheu Mello 
 
V – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES INATIVOS 
 
Titular: Maria de Fátima Machado Monteiro 
Suplente: Maria Iracema Lopes Varão 
 
V – REPRESENTANTES DOS PENSIONISTAS  
 
Titular: Gilceia da Rocha Tamer 
Suplente: Nelci de Oliveira Pereira 
 
Art. 2º - O mandato do Presidente e dos Conselheiros ora nomeados será 
complementar àquele fixado na Portaria nº 1005/2013 – GP, ou seja, até 26 de junho 
de 2015. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1.005/2013 - GP. 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 025/2015 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, o contido no Processo nº 693/2015 de 26/01/2015; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido THIAGO CESAR PEREIRA DA MOTTA do 
Cargo de Professor B padrão 2, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 26 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  026/2015 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8905/2013 de 
27/11/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora MARIA DIMA RODRIGUES BAZILIO, matrícula  nº 082/01, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO H,  Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02/02/2015 à 
02/03/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


